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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL 

REALIZADA EM 17 DE MARÇO DE 2026 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 17 (onze) do mês de novembro de 2026, às 

8h30 horas, na sede da Companhia, na Cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, 

na Avenida Francisco das Chagas de Oliveira, n° 2500, Higienópolis, CEP 15085-485. 

 

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação realizada nos termos do artigo 17 do 

Estatuto Social da Companhia. Presente a totalidade dos membros do Conselho Fiscal da 

Companhia. Presentes ainda, representantes da contabilidade da Companhia, Sra. Carolina 

Arabage Cirilo de Menezes, Sra. Geivane da Costa Bernardino Dinis, Sr. Danilo Rodrigues 

dos Reis, Sr. Flávio Wellington Gonçalves Neves; e o Sr. Gustavo de Souza Matthiesen e Sra. 

Cristiane C Silva, representantes da empresa de auditoria KPMG Auditores Independentes. 

 

3. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. ROBERTO LOPES DE SOUZA JUNIOR, 

que convidou o Sr. JEFERSON ALEX SALVIATO para secretariá-lo. 

 

4. ORDEM DO DIA: Examinar e opinar sobre a aprovação de resultados da Companhia da 

Companhia relativas ao 4º trimestre e o fechamento do ano de 2025. 

 

5. DELIBERAÇÕES: Iniciados os trabalhos, os Conselheiros presentes, por unanimidade 

de votos e sem quaisquer restrições, deliberaram após apresentações da Diretoria e da KPMG 

e discussão entre os presentes, opinar favoravelmente e sem ressalvas em relação à aprovação 

de resultados da Companhia relativas ao 4º trimestre e fechamento do ano de 2025. 

 

6. PARECER: Após a exposição e apreciação dos resultados, os Srs. Conselheiros, por 

unanimidade, emitiram o seguinte parecer: 

 

“O Conselho Fiscal, no uso de suas atribuições legais, em reunião realizada nesta data, 

examinou: (i) o relatório anual da administração e as demonstrações financeiras da RNI 

Negócios Imobiliários S.A. relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2025; e (ii) a 

proposta de destinação do prejuízo do exercício findo em 31 de dezembro de 2025. Com base 

nos exames efetuados, considerando ainda o parecer dos auditores independentes KPMG 

Auditores Independentes, os Srs. Conselheiros opinaram favoravelmente a respeito dos itens 

supracitados, informando, ainda, que os mesmos se encontram em condições de serem 

votados e aprovados pelos Srs. Acionistas na próxima Assembleia Geral Ordinária.” 

 

7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada e lida a presente ata que, 

achada conforme e unanimemente aprovada, foi por todos assinada.  

 



 

Mesa: ROBERTO LOPES DE SOUZA JUNIOR – Presidente. JEFERSON ALEX SALVIATO – 

Secretário. Conselheiros: Roberto Lopes de Souza Júnior, Guilherme Henrique Traub, Érico 

Sganzerla e Marco Antonio Bacchi da Silva.  

 

Confere com a original lavrada em livro próprio. 

 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP, 17 DE MARÇO DE 2026. 

 

___________________________________ 

JEFERSON ALEX SALVIATO 

 SECRETÁRIO 

 


